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Phelippe

De: Antonio Carlos Gomes [drcarlosgomes@hotmail.com]
Enviado em: quarta-feira, 15 de maio de 2019 12:07
Para: Phelippe
Assunto: RE: aviso - faltas nas reuniões do conselho administratio.

Phelippe 
 
As faltas, por motivo de saúde, infelizmente ocorreram. Como ainda não estou plenamente recuperado, 
outras deverão ocorrer. Seguindo o regimento , pela presente peço exclusão de minha função de 
Conselheiro para não alterar as atividades deste conselho. 
Em tempo: a declaração de bens é necessária? 
 

De: Phelippe <phelippe@bertprev.sp.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 14 de maio de 2019 16:49 
Para: drcarlosgomes@hotmail.com 
Cc: pres@bertprev.sp.gov.br 
Assunto: aviso - faltas nas reuniões do conselho administratio.  
  
Boa tarde, 
  
Segue em anexo a cópia da planilha de controle de presença dos conselheiros nas reuniões do conselho 
administrativo. 
  
Informe que você obteve 3 faltas e 8 ausências injustificadas no atual exercício de mandato do conselho de 
19/04/2018 até 18/04/2019, 3 (três) anos, ocorrendo mais uma falta, mesmo que justificada, o Sr. Não poderá 
continuar sendo conselheiro titular, conforme Art. 100 da Lei Complementar nº95/13.   
  
Art. 100. O membro do Conselho Administrativo não é destituível "ad 
nutum", e somente perderá o mandato: 
I - em virtude de condenação irrecorrível em regular processo 
administrativo pelo cometimento de falta grave ou infração punível com demissão; 
II - quando faltar, sem apresentar justificativa, a 04 (quatro) reuniões 
consecutivas ou alternadas. 
III - quando faltar, ainda que apresente justificativa, a 12 (doze) reuniões 
alternadas. 
Parágrafo único. O conselheiro que perder o mandato fica inelegível e não 
pode ser indicado pelo seu respectivo segmento para o mandato subseqüente. 
  
  
  
2018  
Presença 5 

Justif. 6 
Ausência 3 
  
  
2019 
Presença 6 

Justif. 2 
Ausência 0 
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Atenciosamente, 
  
  
Phelippe Santos        
Setor administrativo 
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